
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências para a colocação
de  p laca  de  embarque  e
desembarque  e  adequação  de
á r e a  p a r a  p e s s o a s  c o m
def ic iênc ia  e  mobi l idade
reduzida,  em frente ao Centro
de  Saúde ,  na  fo rma  que
especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo,  que providencie a  colocação de placa de embarque e
desembarque e adequação de área para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida
no Centro de Saúde Dr. Carlos Borges Âncora da Luz. 
  
 Apresento a presente INDICAÇÃO, para que seja providenciada a colocação de uma
placa de embarque e desembarque, bem como a adequação de uma área específica e
segura,  destinada  ao  atendimento  de  pessoas  com deficiência,  cadeirantes  e  com
mobilidade reduzida, em frente ao Centro de Saúde. 
Tal solicitação se faz necessária tendo em vista as reclamações de munícipes,  que
relatam  a  falta  de  um  espaço  apropriado  para  que  veículos  possam  estacionar
temporariamente e auxiliar no embarque e desembarque de pessoas com dificuldade de
locomoção. Atualmente, em frente ao Centro de Saúde há apenas uma faixa amarela
destinada exclusivamente a  carros  oficiais,  o  que dificulta  o  acesso e  impede que
familiares  ou  responsáveis  possam  parar  para  ajudar  os  pacientes  que  possuem
mobilidade reduzida ou utilizam cadeira de rodas. 
Além disso, destaca-se que existe uma câmera do COI instalada ao lado do Centro de
Saúde, o que aumenta o risco de que motoristas, ao tentar estacionar momentaneamente
para prestar assistência a essas pessoas, sejam multados. 
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Assim, a instalação da referida sinalização, acompanhada da delimitação de uma área
segura,  trará  mais  dignidade,  acessibilidade  e  segurança  jurídica  aos  motoristas,
conforme preveem as legislações de proteção e inclusão das pessoas com deficiência. 
Contando com a atenção e sensibilidade de Vossa Excelência para esta importante
demanda social, renovo protestos de elevada estima e consideração 
  

  
 
 
 
 

 
Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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